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Informações gerais da inspeção:
Data e hora da inspeção:__________________________________________________________________________________________
Equipe de
inspeção:______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________

Regional de Saúde: ____________________________________ esteve presente?____________________________________________
Endereço / telefone / e-mail - administrativo:
______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________

Motivo da inspeção: Programada – Liberação / Renovação de Alvará Sanitário

Situação emergencial / atendimento à denúncia

OBSERVAÇÕES:

Data da última inspeção realizada:

Responsável pelas informações prestadas no local pela empresa:
Cargo do responsável pelas informações prestadas pela empresa:

Fiscal responsável pela inspeção:
Formação profissional do fiscal responsável pela inspeção:
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INFORMAÇÕES DA EMPRESA

1. Município:

2. CNPJ:

3. Razão Social (nome da empresa):

4. CNAE:

5. Alvará inicial: ( ) Não possui histórico de Alvará anterior

A. REQUISITOS GERAIS: SIM NÃO NÃO SE APLICA (NA) Dispositivo legal (legislação)

1. A empresa é especializada para prestar serviço de controle de
vetores e pragas urbanas?

Art. 5º RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2. A empresa faz uso de produtos saneantes desinfestantes de venda
restrita a empresas especializadas ou de venda livre, devidamente
registrados na ANVISA?

Art. 6º RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2.1 Se SIM, quais produtos?_______________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________

Art. 6º RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

B. RESPONSABILIDADE TÉCNICA: SIM NÃO NÃO SE APLICA (NA) Dispositivo legal (legislação)

1. A empresa possui Responsável Técnico?
Art. 7º RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

1.1 Se SIM, qual formação e número do registro do RT?
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________

Art. 7º, §1º RDC Nº 622, DE 9 DE
MARÇO DE 2022

1.2 A empresa possui registro junto ao conselho do seu RT?
Art. 7º, §2º RDC Nº 622, DE 9 DE
MARÇO DE 2022

C. INSTALAÇÕES: SIM NÃO NÃO SE APLICA (NA) Dispositivo legal (legislação)

1. O prédio/edificação onde funciona a empresa é de uso exclusivo
para esta finalidade?

Art. 8º RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2. O prédio/edificação onde funciona a empresa possui:

2.1 Área específica para armazenamento e manipulação de
saneantes?

Art. 9º RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2.2 Vestiários com chuveiro para os aplicadores?
Art. 9º RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2.3 Local específico para higienização dos EPIs?
Art. 9º RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2.4 Licença sanitária afixada em local visível?
Art. 10 RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2.5 Letreiro/ placa na sua fachada contendo nome e serviços
prestados?

Art. 11 RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022
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D. MANIPULAÇÃO E TRANSPORTE: SIM NÃO NÃO SE APLICA (NA) Dispositivo legal (legislação)
1. A empresa possui POP (Procedimentos Operacionais
padronizados) contemplando todos os procedimentos técnicos ou
operacionais realizados?

Art. 12 RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2. Os veículos utilizados para transporte de saneantes desinfetantes
são de uso exclusivo para essa finalidade?

Art. 13 RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

2.1 O veículo é dotado de compartimento que isola os ocupantes?
Art. 13 RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

E. INUTILIZAÇÃO E DESCARTE DAS EMBALAGENS: SIM NÃO NÃO SE APLICA (NA) Dispositivo legal (legislação)

1. A empresa possui comprovante de destinação adequada às
embalagens vazias?

Art. 14 RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO
DE 2022

1.2 Qual tipo de destinação é dado às embalagens:
______________
______________________________________________________
______________________________________________________

Art. 15, Art. 16 RDC Nº 622, DE 9 DE
MARÇO DE 2022

1.3 A empresa inutiliza e/ou realiza tríplice lavagem em todas as
embalagens vazias antes de sua destinação final?

Art. 17, Art. 18 RDC Nº 622, DE 9 DE
MARÇO DE 2022

F. COMPROVAÇÃO DO SERVIÇO: SIM NÃO NÃO SE APLICA (NA) Dispositivo legal (legislação)
1. A empresa fornece ao cliente comprovante de execução de
serviço prestado contendo:

1.1 Nome, concentração e grupos químicos dos produtos
utilizados?

ART. 19, INCISOS VI, VII RDC Nº
622, DE 9 DE MARÇO DE 2022

1.2 Orientações pertinentes ao serviço prestado?
ART. 19, INCISO VIII RDC Nº 622,
DE 9 DE MARÇO DE 2022

1.3 Nome do RT e número do seu registo junto ao conselho?
ART. 19, INCISO IX RDC Nº 622, DE
9 DE MARÇO DE 2022

1.4 Contato do Centro de Informação Toxicológica?
ART. 19, INCISO X RDC Nº 622, DE 9
DE MARÇO DE 2022

2. A empresa fornece ao cliente cartazes/ informativos acerca da
realização da desinfestação a serem afixados no local do serviço?

ART. 20 RDC Nº 622, DE 9 DE
MARÇO DE 2022

OBSERVAÇÕES:
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